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INDICAÇÃO Nº 0717/2024  
Em, 19 de novembro de 2024 

 
 

SOLICITA A EXMA. SRA. PREFEITA MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA QUE SEJA REALIZADA A 
TROCA DE MANILHAS NA RUA IRMÃ 
JOSÉFINA DA VEIGA DO BAIRRO PRAIA DO 
SIQUEIRA NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Exmª. Srª. Prefeita solicitando medidas necessárias para que seja realizada a troca de 
manilhas na Rua Irmã Joséfina da Veiga do Bairro Praia do Siqueira no Município de 
Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2024. 
 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A troca de manilhas na Rua Irmã Josefina da Veiga, no Bairro Praia do Siqueira, 
no Município de Cabo Frio, se faz necessária devido ao estado precário em que se 
encontram as manilhas atualmente. Essa situação tem gerado transtornos para os 
moradores e pedestres que transitam pela região, uma vez que as manilhas danificadas 
podem causar acidentes e dificultar o escoamento adequado da água da chuva. 

Além disso, a troca das manilhas é fundamental para garantir a segurança e o 
bem-estar dos moradores, evitando possíveis alagamentos e problemas de saneamento 
básico. A manutenção adequada da infraestrutura urbana é de responsabilidade do poder 
público, e a realização dessa obra é essencial para a preservação do patrimônio público 
e para a qualidade de vida da população local. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura tome as medidas necessárias para 
providenciar a troca das manilhas na Rua Irmã Josefina da Veiga, visando garantir a 
segurança e o conforto dos cidadãos que residem e transitam por essa via. A realização 
dessa obra contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana e para a prevenção de 
possíveis problemas decorrentes da falta de manutenção adequada. 
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